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-

Dispõe sobre a abertura da crédito adi
cional., s11pl.mantar a dotação q11a espe

cifica, a dá 011tras providências.-

JOÓ S.AB!l!ILLI sem R 1 NBO ' Pre:f'ai to d.o Xlmic:Ípio da 
Assis, !IO aso da s11BS atr.Lbaições l.egais, devidamente a11tor.l.z.! 
d.o pa1a Lei Xlmicipal. nl 2. 48l., da 1.9 da março de l..987, 

D EORB!l!Aa 
Artigo J.I - Jica aberto, na Divisão de Contabilidada, um cr6di 

-

to adicional., !IO valor da at& O•I 10.000. 000100 -

(dez m1Jbõas da crlllllad.os), s11pl.•enliar às s&gllintas 
dotações orçamentárias vigentes d.o mlmic!pio: 
9 DEP.All.ADR!O DE O:BlWI 
9.l.O 

l.0 

58 

5750 

, Obras a Serviços !l!acDicos 
Habitação e Ul'banismo 

Urbanismo 
Vias Urbanas 

5752. 88 - Serviço da GDias a Sarjetas 

4J.l.O Obras a IDSta:Lações •••••••• Ozl3. 000.000,00 

5752.91 - Serv:l.ço da Pavimentação a 

Recapeamento 

4J.l.O Obras e Insta1.ações •••••••• oz11.ooo.ooo,oo 

!O!AL.••••••••••••••••••••O•fl.0,000,000,00. 

Artigo 21 - As despesas com a m:eca.ção do presente Decreto correrão 
por conta d os recursos oriandos d.o e:messo de arreca
dação q11e se ver:ta.car !IO corrente u:erc:Ícic, decorre.!!: 
tas da ampliação da reoei ta na m:eca.ção dos serviços 
de pavimentação, guias e sarjetas • 

.Artigo 31 - Este Decreto entrará an vigor na data de sua p11bl.ica
ção • 

.Artigo 411 - Revogam-se às disposições m contrár.Lo.
Pre:f'eitura Kanicipal. da Assis, em 20\a�o de 1.. 987.-
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1'0BILE 
r de Gabinete 

Pa.blioado llO Departamento de Administração da Prefei
tura, &11 20 de março de 1.987. -

CS/cs 


